
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 10 de abril de 2019. 

Ofício n° 186/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar à deliberação do Legislativo o incluso 
projeto de lei complementar que dispõe sobre o ressarcimento de multas de trânsito dos 
motoristas municipais, concede anistia e dá outras providências. 

A matéria objetiva o estabelecimento de normas e procedimentos 
relativos à responsabilidade dos condutores que dirigem a frota de veículos oficiais deste 
Município, objetivando uma gestão eficaz no controle e no cumprimento dos dispositivos das 
Leis Federais n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) e n° 9.503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro). 

Vale ressaltar que é responsabilidade do servidor público e do 
administrador público, proteger o patrimônio público contra o uso indevido da máquina 
administrativa, atendendo a legislação no escopo de evitar infrações de trânsito. 

A presente proposta de lei complementar estabelece que é de 
responsabilidade do condutor do veículo oficial o pagamento de multas de infrações de 
trânsito, cometidas por imprudência ou negligência, no exercício de sua função na utilização 
de veículos da frota municipal. 

É sabido que o gestor não pode ignorar o rol de condutores que dirigem 
a frota de veículos sob sua guarda, nem deixar de adotar as medidas administrativas 
necessárias para apurar as responsabilidades de quem deu causa às multas por infrações, 
resguardando os princípios que regem a Administração Pública. 

Seguros de que os senhores Vereadores saberão compreender a 
relevância da propositura, solicitamos a sua apreciação em regime de urgência, nos termos 
do art. 47 da LOMT, seguida da unânime aprovação para que surta os seus devidos efeitos 
legais, pelo que antecipadamente agradecemos com renovadas expressões de estima e 
respeito. 

VaerI'ei ..Wse Marsico 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Girotto 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga  
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